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Pregão eletrônico nº 19/2024. Processo Interno n°3825/2024. Base Le-

gal: Lei n° 14.133/2021. Contratação de empresa para execução de ilu-

minação de LED NO JARDIM CANAÃ E NO JARDIM ZANATA. Data de 

recebimento das propostas até o dia 20/06/2024. Edital na íntegra dispo-

nível em: www.espiritosantodoturvo.sp.gov.br( Licitações/Pregão eletrôni-

co)  no portal www.gov.br/pncp/pt-br ;  na plataforma www.bllcompras.

org.br. 
  Espirito Santo do Turvo, 06 junho    de 2024. 
Afonso Nascimento Neto-Prefeito Municipal

Wesley Gonçalves Zareski 
Secretario Municipal de Planejamento Urbano

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO

AVISO DE PUBLICAÇÃO.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO - DIVISÃO DE COMPRAS

PIRACICABA
PREFEITURA DO MUNÍCIPIO

AVISOS DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 317/2024
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E COR-
RETIVA EM APARELHOS DE AR CONDICIONADO, COM FORNECIMENTO DE 
PEÇAS
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 02/07/2024, ÀS 8H.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 02/07/2024, ÀS 9H.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 320/2024
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PASSAGENS AÉREAS. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 03/07/2024, ÀS 8H.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 03/07/2024, ÀS 9H.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 321/2024
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE CO-
FFEE BREAK.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 03/07/2024, ÀS 08H.
INÍCIO DA FASE DE LANCES: 03/07/2024, ÀS 09H.

OS EDITAIS COMPLETOS PODERÃO SER OBTIDOS PELO ENDEREÇO ELE-
TRÔNICO HTTPS://BNCCOMPRAS.COM. DÚVIDAS: (19) 3403-1020.

 PIRACICABA, 10 DE JUNHO DE 2024.
LEONARDO VICENTIM BRANCALION
CHEFE DO SETOR DE LICITAÇÕES

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 318/2024
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE CALÇADOS OCU-
PACIONAIS
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 02/07/2024, ÀS 8H.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 02/07/2024, ÀS 9H.
O EDITAL COMPLETO PODERÁ SER OBTIDO PELO ENDEREÇO ELETRÔNICO 
HTTPS://BNCCOMPRAS.COM. 

PIRACICABA, 10 DE JUNHO DE 2024.
LARISSA PALOMO MONFERDINI

CHEFE DO SETOR DE CADASTRO, EXPEDIENTE E SUPORTE

COMUNICADOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 195/2024
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL.

COMUNICAMOS QUE O REFERIDO PREGÃO FOI DESERTO. PORTANTO, O 
MESMO SERÁ PRORROGADO AMPLIANDO A DISPUTA TAMBÉM PARA EMPRE-
SAS NÃO CLASSIFICADAS COMO ME/EPP, DE FORMA A AMPLIAR A POSSIBILI-
DADE DE PARTICIPAÇÃO, TENDO COMO DATA DE ABERTURA E DISPUTA O DIA 
03/07/2024 ÀS 08H E 09H RESPECTIVAMENTE.
O EDITAL DE PRORROGAÇÃO COM ALTERAÇÃO JÁ ESTÁ DISPONÍVEL PARA 
DOWNLOAD NO SITE HTTPS://BNCCOMPRAS.COM. 

PIRACICABA, 10 DE JUNHO DE 2024.
LEONARDO VICENTIM BRANCALIOM

CHEFE DO SETOR DE LICITAÇÕES

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 234/2024
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE JARDINAGEM E PAISAGISMO PARA A 
PINACOTECA MUNICIPAL

COMUNICAMOS QUE, DEVIDO A UMA FALHA DE LANÇAMENTO DA LICITAÇÃO 
SUPRACITADA NO SISTEMA DA BNC, O MESMO FOI REPUBLICADO COM AS 
DEVIDAS CORREÇÕES, SEM ALTERAÇÃO NO EDITAL.
DIANTE DO EXPOSTO, INFORMAMOS QUE FICA ALTERADA A DATA E HORÁRIO 
DE ABERTURA DAS PROPOSTAS PARA O DIA 28/06/2024, ÀS 08H, E A DATA E 
HORÁRIO DE INÍCIO DA FASE DE LANCES PARA O DIA 28/06/2024, ÀS 09H.

 PIRACICABA, 10 DE JUNHO DE 2024.
LARISSA PALOMO MONFERDINI

CHEFE DO SETOR DE CADASTRO, EXPEDIENTE E SUPORTE

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA - ASSESSORIA DE IMPRENSA

PENITENCIÁRIA TAQUARITUBA
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

Encontra-se aberta na Penitenciária Taquarituba (UASG 380265), com endereço na Rodovia Eduardo 
Saigh SP 255 - Km 326 – Taquarituba-SP, licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 90010/2024, 
Processo SEI 006.00196145/2024-13, tipo menor preço, objetivando a aquisição de materiais de lim-
peza e higiene, com entrega única/parcelada, durante o período junho a dezembro de 2024. A sessão 
pública do pregão ocorrerá no site www.comprasnet.gov.br, no dia 24/06/2024 às 09h00. O edital está 
disponível em sua íntegra no site www.gov.br/pncp, seção CONTRATAÇÕES > EDITAIS E AVISOS 
DE CONTRATAÇÕES, podendo ainda ser consultado junto ao Núcleo de Finanças e Suprimentos da 
Penitenciária de Taquarituba-SP, através do telefone (14) 3762-9244.

AVISO DE LICITAÇÃO
INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RUBINÉIA/SP.

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2024, 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 051/2024

MODALIDADE: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO OBRA DE 
PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA NA VIA DE ACESSO A PRAIA DO DISTRITO DE ESMERALDA - ES-
TRADA MUNICIPAL RBN 388 CONFORME PROJETO CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊN-
CIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS.
DATA DA SESSÃO PÚBLICA
CADASTRAR PROPOSTA E ANEXAR DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NA PLATAFORMA A PAR-
TIR DO DIA 11/06/2024 as 09h00min, até o dia 27/06/2024 às 09h15min. INÍCIO PREGÃO (Fase 
Competitiva) ocorrerá a partir das 9h16min, do dia 27/06/2024, por decisão do Pregoeiro.
LOCAL: Na Plataforma Eletrônica no site: www.bllcompras.org.br, pela internet Explorer. Para todas 
as referências de tempo será observado o horário Oficial de Brasília (DF).

Prefeitura Do Município De Rubinéia - SP, aos 07 de junho de 2024.
Osvaldo Lugato Filho

Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RUBINÉIA/SP

AVISO DE LICITAÇÃO
INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RUBINÉIA/SP.

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2024, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 052/2024
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE (CESTA BÁSICA 
EMBALADAS) PARA ENTREGA PARCELADA, DESTINADAS AO ATENDIMENTO MENSAL DO 
CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSITÊNCIA SOCIAL – CRAS DE RUBINÉIA E CENTRO DE 
ATENDIMENTO ÀS FAMÍLIAS DO DISTRITO DE ESMERALDA DURANTE 12 MESES.
DATA DA SESSÃO PÚBLICA
CADASTRAR PROPOSTA E ANEXAR DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NA PLATAFORMA A 
PARTIR DO DIA 10/06/2024 as 14h00min, até o dia 25/06/2024 às 09h15min. INÍCIO PREGÃO (Fase 
Competitiva) ocorrerá a partir das 9h16min, do dia 25/06/2024, por decisão do Pregoeiro.
LOCAL: Na Plataforma Eletrônica no site: www.bllcompras.org.br, pela internet Explorer. Para todas 
as referências de tempo será observado o horário Oficial de Brasília (DF).

Prefeitura Do Município De Rubinéia - SP, aos 10 de junho de 2024.
Osvaldo Lugato Filho

Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RUBINÉIA/SP

AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 050/2024

PROC. ADM. n.º 181/2024
Tipo da Licitação: Menor Valor Global

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXE-
CUÇÃO DE EXAMES DE IMAGEM (RESSONÂNCIA MAGNÉTICA), PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I DO EDITAL.
A realização da sessão será no dia 27/JUNHO/2024 – ÀS 09h00 no endereço eletrônico: https://
bllcompras.com/Home/Login 
O Edital completo está disponível para consulta e retirada no endereço eletrônico: www.saojoaquimda-
barra.sp.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP): WWW.pncp.gov.br/app/editais 
Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone (16) 3810-9010. 

São Joaquim da Barra, 10 de junho de 2024.
Dr. Wagner José Schmidt 

Prefeito

PREFEITURA DE SÃO JOAQUIM DA BARRA

DISPENSA DE LICITAÇÃO 69/2024
O Município de Tambaú, em conformidade com o Art 75, II da Lei Fed. 14.133/2021, torna público que 

pretende adquirir bolas de volêibol, futebol e futsal, para atender ao Depto. de Esportes através da 

Dispensa de Licitação nº 69/2024, com envio de proposta até 13/06/24 às 16:00h. A realização está 

prevista para 14/06/2024. O Aviso de Abertura e Termo de Referência estão disponíveis no Site Oficial 
www.tambau.sp.gov.br link: Licitações/Dispensa de Licitação. Tambaú, 10 de Junho de 2024. 

Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ/SP

A Prefeitura Municipal de Tambaú, comunica aos interessados que encontra-se aberto o Pregão Ele-

trônico Nº 10/2024. Objeto: Aquisição e Instalação de 01 (um) Arco Cirúrgico Móvel com Intensifica-

dor de Imagens. Abertura dia: 21/06/2024, às 08h30min. O Aviso de Abertura, Termo de Referência 

e Edital, estão disponíveis no Site Oficial: www.tambau.sp.gov.br - link: Licitações/Pregão Eletrônico. 

Tambaú, 06 de Junho de 2024. 

LEONARDO TEIXEIRA SPIGA REAL

PREFEITO MUNICIPAL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ/SP

PREGÃO ELETRÔNICO N° 13 / 2024
A Prefeitura Municipal de Tambaú, comunica aos interessados que através do sistema eletrônico de con-
tratações denominado “Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL” (www.bll.org.br), encontra-se aberto 
o Pregão Eletrônico n.º 13/ 2024, visando a Aquisição de equipamentos médicos hospitalares, artigos de 
uso médico, eletrodomésticos, etc., para o Pronto Socorro Municipal, conforme Proposta de Convênio 
15920.214000/1210-08. Abertura dia 25/06/2024, às 08h30min. Informações na Seção de Licitações, 
pelo Tel. (19) 3673 9500, ou pessoalmente na Rua Praça Carlos Gomes, nº 40, Centro – Tambaú-SP.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ/SP

EDITAL DE LICITAÇÃO
ÓRGÃO: 95559- ESP – SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA. UASG: 180199 - ESP- ADMINISTRAÇÃO DO CORPO DE 
BOMBEIROS. PREGÃO ELETRÔNICO N.º CCB-016/421/24. PROCESSO N.º COMPRAS GOV - 90016/2024. CARACTERÍSTICA: 
PREGÃO ELETRÔNICO. FORMA DE REALIZAÇÃO: ELETRÔNICO. MODO DE DISPUTA: Aberto. 
A Administração do Corpo de Bombeiros - UASG 180199, comunica a abertura de Licitação na modalidade Pregão, que será realizada 
por meio eletrônico, para a contratação de serviços para fornecimento de Licença do Software de Gestão de Metadados, ferramenta 
Erwin Data Modeler, utilizado para a modernização e adequação dos processos de dados e metadados corporativos com a LGPD, que 
in� uenciará positivamente o Corpo de Bombeiros da Polícia Militar do Estado de São Paulo. A sessão pública será realizada no site 
do Compras.gov: www.gov.br/compras, com início previsto para as 09h30 do dia 25/06/2024. O edital na íntegra estará disponí-
vel no endereço eletrônico: www.gov.br/compras a partir de 11/06/2024, jornal de grande circulação, www.imesp.com.br, opção 
“e-negociospublicos”, www.gov.br/pncp/pt-br e www.corpodebombeiros.sp.gov.br. Demais esclarecimentos podem ser retirados de 
segunda à sexta-feira, das 09:00 às 12:00 e das 14:00 às 18:00 horas, pelos tels: (11) 3396-2224, 3396-2225, 3396-2234 e 3396-2011. 
Autoridade Subscritora do Edital: Cap PM Daniel Luiz Sobral. Pregoeiro: Cb PM Thiago Juvenal da Silva.

ADMINISTRAÇÃO DO CORPO DE BOMBEIROS - UGE 180199

ÓRGÃO: 95559- ESP – SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA. UASG: 180199 - ESP- ADMINISTRAÇÃO DO CORPO DE 

Aviso de Dispensa Eletrônica 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA Torna Público que se encontra aberta a disputa, na 
Modalidade DISPENSA ELETRÔNICA - Tipo Menor Preço por ITEM, tendo como Objeto:  AQUISIÇÃO 
DE REPELENTE E PROTETOR SOLAR, conforme melhor especificado no Edital nº 046/2024 Dispen-
sa Eletrônica  nº. 034/2024 – Proc. Adm. Nº. 1153/2024. Data e horário do recebimento das propostas: 
até às 09:00:00 horas do dia 14/06/2024. Data e horário do início da disputa: 09:00:01 horas do dia 
14/06/2024; através da BBM - Bolsa Brasileira de Mercadoria. Edital na integra disponível no Endere-
ço Eletrônico https://www.novacampina.sp.gov.br/ e www.novobbmnet.com.br, outras informações por 
meio do Fone (15) 3535-6100 - Sessão de Licitações. 

Aviso de Licitação
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA Torna Público que se encontra aberta a Licitação, 
na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO RP- Tipo Menor Preço por ITEM, tendo como Objeto: AQUI-
SIÇÃO DE INSUMOS MÉDICOS, conforme melhor especificado no Edital do Pregão Eletrônico RP nº. 
031/2024 – Proc. Adm. Nº. 742/2024. Data e horário do recebimento das propostas: até às 09:00:00 
horas do dia 01/07/2024. Data e horário do início da disputa: 09:00:01 horas do dia 01/07/2024; atra-
vés da BBM - Bolsa Brasileira de Mercadoria. Edital na integra disponível no Endereço Eletrônico ht-
tps://www.novacampina.sp.gov.br/ e www.novobbmnet.com.br, outras informações por meio do Fone 
(15) 3535-6100 - Sessão de Licitações.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA EUROPA
COMUNICADO Nº 33/2024

CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2024 - EDITAL Nº 22/2024 - PROCESSO Nº 63/2024
O MUNICÍPIO DE NOVA EUROPA, Estado de São Paulo, torna público para o conhecimento de 
quem possa interessar que será realizada chamada pública aberta pelo Edital nº 22/2024, Proces-
so nº 63/2024, na modalidade Chamada Pública nº 01/2024, tendo como objeto AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR COM 
DISPENSA DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE NOVA EUROPA/SP. O encerramento do recebi-
mento dos envelopes dar-se-á em 05/07/2024 às 08h30min e a abertura dos envelopes ocorrerá às 
09h00min de 05/07/2024. O instrumento convocatório e seus anexos encontram-se disponíveis a partir 
de 12/06/2024 no site oficial da Prefeitura Municipal de Nova Europa – www.novaeuropa.sp.gov.br,  
informações podem ser obtidas através do telefone (16) 3387-9411 ou ainda através do e-mail:  
compras@novaeuropa.sp.gov.br, ou licitacoes@novaeuropa.sp.gov.br.

Nova Europa/SP, aos 10 de junho de 2024. LUIZ CARLOS DOS SANTOS - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA EUROPA
COMUNICADO Nº 32/2024

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2024 - EDITAL Nº 21/2024 - PROCESSO Nº 62/2024
O MUNICÍPIO DE NOVA EUROPA, Estado de São Paulo, torna público para o conhecimento de quem 
possa interessar que será realizada licitação aberta pelo Edital nº 21/2024, Processo nº 62/2024, 
na modalidade Pregão Eletrônico nº 14/2024, tendo como objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS DESTINADOS À ALIMENTAÇÃO ES-
COLAR DO MUNICÍPIO DE NOVA EUROPA/SP. O encerramento do recebimento das propostas 
dar-se-á em 25/06/2024 às 08h30min e a disputa de lances ocorrerá às 09h00min de 25/06/2024. 
O instrumento convocatório e seus anexos encontram-se disponíveis a partir de 11/06/2024 no 
site oficial da Prefeitura Municipal de Nova Europa – www.novaeuropa.sp.gov.br., e www.bll.org.
br Informações podem ser obtidas através do telefone (16) 3387-9411 ou ainda através do e-mail:  
compras@novaeuropa.sp.gov.br., ou licitacoes@novaeuropa.sp.gov.br.

Nova Europa/SP, aos 10 de junho de 2024. LUIZ CARLOS DOS SANTOS - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA EUROPA
COMUNICADO Nº 34/2024

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2024 - EDITAL Nº 23/2024 - PROCESSO Nº 64/2024
O MUNICÍPIO DE NOVA EUROPA, Estado de São Paulo, torna público para o conhecimento de quem 
possa interessar que será realizada licitação aberta pelo Edital nº 23/2024, Processo nº 64/2024, na 
modalidade Pregão Eletrônico nº 15/2024, tendo como objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA EVEN-
TUAL AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL PARA AS UNIDADES ESCOLARES 
DO MUNICÍPIO DE NOVA EUROPA/SP. O encerramento do recebimento das propostas dar-se-á 
em 24/06/2024 às 08h30min e a disputa de lances ocorrerá às 09h00min de 24/06/2024. O instru-
mento convocatório e seus anexos encontram-se disponíveis a partir de 12/06/2024 no site oficial da 
Prefeitura Municipal de Nova Europa – www.novaeuropa.sp.gov.br, informações podem ser obtidas 
através do telefone (16) 3387-9411 ou ainda através do e-mail: compras@novaeuropa.sp.gov.br, ou  
licitacoes@novaeuropa.sp.gov.br.

Nova Europa/SP, aos 10 de junho de 2024. LUIZ CARLOS DOS SANTOS - Prefeito Municipal

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE QUINTANA comunica aos interessados a realização da 
Concorrência Eletrônica Nº 02/2024 – Processo Nº 21/2024– SCM – ORDEM DE SERVIÇO 

Nº 21/2024 – ÓRGÃO: Prefeitura do Município de Quintana. OBJETO: Contratação de empresa 
para fornecimento de materiais e mão de obra para reforma e revitalização de praça, localizada 
na Rua Mario Nery de Souza Campos, Centro, Quintana-SP.  ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
25/06/2024 às 14:00 horas. Edital completo e demais informações no Setor de Compras e Material 
na Prefeitura Municipal de Quintana de segunda à sexta-feira das 9:00 ás 11:00 horas e das 13:30 
horas às 16:00 horas. Quintana – SP 10 de junho de 2024 - Fernando Itapuã Branco Nunes – Prefeito 
Municipal.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE QUINTANA

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 4/2024
Processo 5.222/2024

Encontra-se aberta a presente Concorrência que tem por objetivo 
a contratação de empresa para ampliação da EMEF Profª Maria 
Aparecida Fernandes Leite. O edital está disponível no portal da 
transparência no site: www.portofeliz.sp.gov.br; https://bllcompras.
com  – aba acesso BLL COMPRAS e no Portal Nacional de Contra-
tações Públicas www.pncp.gov.br.

A data de abertura será dia 27 de junho de 2024 às 09h00min. 
Outras informações poderão ser solicitadas através do link https://
portofeliz.1doc.com.br/atendimento (Protocolos).

Antônio Cássio Habice Prado
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO FELIZ
ESTADO DE SÃO PAULO

Rua Adhemar de Barros, 340 - Centro - Porto Feliz - SP / Tel/Fax. (15) 3261- 9000  
Site: www.portofeliz.sp.gov.br

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 6/2024
Processo 6.541/2024

Encontra-se aberta a presente Concorrência que tem por objetivo 
a contratação de empresa para ampliação da EMEF Profª Nadyr 
Marchi dos Santos. O edital está disponível no portal da transpa-
rência no site: www.portofeliz.sp.gov.br; https://bllcompras.com  – 
aba acesso BLL COMPRAS e no Portal Nacional de Contratações 
Públicas www.pncp.gov.br.

A data de abertura será dia 28 de junho de 2024 às 09h00min. 
Outras informações poderão ser solicitadas através do link https://
portofeliz.1doc.com.br/atendimento (Protocolos).

Antônio Cássio Habice Prado
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO FELIZ
ESTADO DE SÃO PAULO

Rua Adhemar de Barros, 340 - Centro - Porto Feliz - SP / Tel/Fax. (15) 3261- 9000  
Site: www.portofeliz.sp.gov.br

Prefeitura Municipal de Bento de Abreu
AVISO 

REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

O Prefeito do Município de Bento de Abreu, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, determinou a REVOGAÇÃO da Concorrência Presencial de Nº 

04/2024, Processo nº 076/2024 – Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA-

LIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE RECAPEAMENTO ASFALTICO EM DI-

VERSAS RUAS DO MUNICIPIO DE BENTO DE ABREU, considerando a necessidade 

de promover adequações no projeto básico e composição dos custos, que influenciam 
diretamente influenciar na elaboração das propostas. 

Bento de Abreu-SP, 06 de junho de 2024. 
Jose Luiz Marega 

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIOLÂNDIA 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2024 e PROCESSO N° 056/2024 A Prefeitura Municipal de Riolândia, 
Estado de São Paulo, torna público para conhecimento dos interessados, que fará realizar, na modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL, sob o nº 019/2024, tipo menor preço unitário, o Registro de Preço para contratação de empresa especiali-
zada em serviços de solda preventiva e corretiva em veículos, maquinários e mobiliários, para atender as necessidades 
de diversos setores da Prefeitura Municipal de Riolândia, com execução parcelada pelo período de 12 (doze) meses, 
conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I - Termo de Referência. O recebimento e abertura dos 
envelopes será às 08:30 horas do dia 24 de junho de 2024, na Praça Antônio Levino, nº 470, Riolândia/SP, onde poderá 
ser retirado o edital completo e serão fornecidas maiores informações, nos dias úteis, das 07:30 as 11:00, das 13:00 as 
16:30 horas, pelo telefone (17) 3801-9020 - Site Oficial: www.riolandia.sp.gov.br - Prefeitura Municipal de Riolândia/SP, 
10/06/2024. Antônio Carlos Santana da Silva - Prefeito Municipal.

Acha-se aberto no Departamento Regional de Saúde de Marília, a licitação na modalidade de Pregão 

Eletrônico nº 90076/2024, referente ao Processo 20240400971, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE 

MEDICAMENTO PARA ATENDER MANDADO JUDICIAL. A realização do pregão será no dia 24 de 

junho de 2024, às 09:00 horas, no endereço eletrônico www.compras.sp.gov.br

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE MARÍLIA

Encontra-se aberta no Departamento Regional de Saúde - DRS V Barretos, a licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico nº 34/2024, nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 01/04/2021, referente ao Pro-
cesso nº 024.00039108/2024-91, cujo objeto é a Prestação de Serviços de Vigilância e Segurança 
Patrimonial do DRS V BARRETOS. A data da abertura do certame será no dia 25/06/2024, a partir 
das 14h00min, através do sistema www.comprasnet.gov.br

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE - DRS V BARRETOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MANUEL
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - Tomada de Preços nº 22/2023 
-  Processo Administrativo nº 15830/2023 – Fica homologado de acordo 
com as condições estabelecidas pelo Edital o resultado da presente licitação, 
que o Presidente da Comissão de Licitações adjudicou e o Senhor Prefeito 
homologou o objeto da seguinte forma: à empresa ECCHELI ENGENHARIA 
LTDA o item 01. São Manuel, 10 de junho de 2024. Ricardo Salaro Neto – 
Prefeito Municipal. O resultado completo encontra-se disponível em https://
www.saomanuel.sp.gov.br/portal/diario-oficial.

AVISO DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberto no Hospital Regional Dr. Vivaldo Martins Simões, sito a Rua Ari Barroso, 355 
– Presidente Altino – Osasco/SP, o Pregão Eletrônico H.R.D.V.M.S. nº. 90023/2024, Processo nº 
024.00082741/2024-07, referente à AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS INJETÁVEIS/COMPRIMI-
DOS, do tipo MENOR PREÇO, a realização da sessão será no dia 21/06/2024 às 09h30min, no site 
www.gov.br/compras. Para esclarecimentos entrar em contato com o Núcleo de Compras por e-mail 
licitacaohro@gmail.com ou (11) 3683-3077 Ramal 2050.

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL “DR. VIVALDO MARTINS SIMÕES”

AVISO DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberto no Hospital Regional Dr. Vivaldo Martins Simões, sito a Rua Ari Barroso, 355 
– Presidente Altino – Osasco/SP, o Pregão Eletrônico H.R.D.V.M.S. nº. 90024/2024, Processo nº 
024.00088452/2024-11, referente à  AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS NACL 0,9% BLS 100ML/ 
PVPI DEGERMANTE, do tipo MENOR PREÇO, a realização da sessão será no dia 21/06/2024 às 
11h30min, no site www.gov.br/compras. Para esclarecimentos entrar em contato com o Núcleo de 
Compras por e-mail licitacaohro@gmail.com ou (11) 3683-3077 Ramal 2050.

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL “DR. VIVALDO MARTINS SIMÕES”

ABERTURA
Encontra-se aberto na UASG 90203 - HOSPITAL ESTADUAL ESPECIALIZADO EM REABILI-
TAÇÃO “DR. FRANCISCO RIBEIRO ARANTES”, a licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 
90009/2024-000, critério de julgamento MENOR PREÇO, modo de disputa ABERTO, referente ao 
Processo nº 024.00083139/2024-89, cujo objeto é a Aquisição de Material Médico, Hospitalar e 
Odontológico – CADEIRAS DE RODAS. A data da abertura para o certame será no dia 25/06/2024, 
a partir das 09h00 min. através do sistema www.gov.br/compras. O edital na integra está disponível 
para consulta no site www.gov.br/compras
Outras informações com Núcleo de Compras e Suprimentos ou Núcleo de Reabiltação no tel. (11) 
4019-9810 ou pelo e-mail: heerfra-compras@saude.sp.gov.br.
Atenciosamente,

Diretor Técnico de Saúde III

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE SÃO PAULO
HOSPITAL ESTADUAL ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO  

“DR. FRANCISCO RIBEIRO ARANTES”

ABERTURA
Encontra-se aberto na UASG 90203 - HOSPITAL ESTADUAL ESPECIALIZADO EM REABILI-
TAÇÃO “DR. FRANCISCO RIBEIRO ARANTES”, a licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 
90010/2024-000, critério de julgamento MENOR PREÇO, modo de disputa ABERTO, referente ao 
Processo nº 024.00085041/2024-66, cujo objeto é a Aquisição de Utensílios de Copa, Cozinha, 
Material de Limpeza, Peças de Reposição e Acessórios A data da abertura para o certame será 
no dia 25/06/2024, a partir das 09h00 min. através do sistema www.gov.br/compras . O edital na 
integra está disponível para consulta no site www.gov.br/compras
Outras informações com Núcleo de Compras e Suprimentos ou Núcleo de Higiene no tel. (11) 4019-
9810 ou pelo e-mail: heerfra-compras@saude.sp.gov.br.
Atenciosamente,

Diretor Técnico de Saúde III

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE SÃO PAULO
HOSPITAL ESTADUAL ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO  

“DR. FRANCISCO RIBEIRO ARANTES”

PREGÃO Nº 47/2024 - PROCESSO Nº 114/2024
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABERÁ torna público para conhecimento dos 
interessados que na sala de reuniões do Setor de Licitações, localizado na Rua 
Coronel Amantino, nº 483, centro, na cidade de Itaberá/SP, será realizado o 
PREGÃO PRESENCIAL nº 47/2024 de objeto o registro de preços para a aquisição 
de materiais descartáveis. A licitação irá ocorrer às 09h00min do dia 04 de julho de 
2024, no endereço supracitado. O Protocolo dos envelopes deverá ser realizado 
obrigatoriamente até às 08h30min do dia 04 de julho de 2024. Edital completo no 
site: www.itabera.sp.gov.br. Pedro Augusto Barreira Lobo - Sec. Mun. Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABERÁ 
A Secretaria de Saúde por intermédio do Centro de Atenção Integral à Saúde de Santa Rita – CAIS-SR torna 
público o presente Edital de Chamamento Público nº 01/2024, Processo SEI 024.00076481/2024-22, para seleção 
de Entidade Privada, sem fins lucrativos, previamente qualificada como Organização Social – OS interessada 
na celebração de Convênio visando a IMPLANTAÇÃO E GERENCIAMENTO DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO 
ESPECIALIZADO EM REGIME DE INTERNAÇÃO DE 20 (VINTE) LEITOS ADULTOS DO SEXO MASCULINO, 
COM TRANSTORNO MENTAL E/OU COM NECESSIDADES DE SAÚDE DECORRENTES DO USO DE CRACK, 
ÁLCOOL E OUTRAS DROGAS E DE IMPLANTAÇÃO DE ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA INTEGRAL NAS 
DEPENDENCIAS CENTRO DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE CAIS-SR, conforme dispõe a Constituição 
Federal, em especial os seus artigos 196 e seguintes; a Constituição Estadual, em especial os seus artigos 218 
e seguintes; as Leis federais nºs 8.080/90, 8.142/90 e 14.133/2021, o Decreto estadual nº 66.173/2021, e demais 
disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie, nos termos e condições estabelecidos no presente 
instrumento.  Oportuno mencionar que a sessão pública de abertura dos envelopes dar-se-á no dia 20/06/2024 às 
09:00 hs, no Centro de Atenção Integral à Saúde de Santa Rita – CAIS-SR, localizado à Avenida Padre Pio Corso, 
1523, Bairro Jardim, Santa Rita do Passa Quatro – SP. Visita técnica: Agendamento prévio através dos telefones: 
(19) 3584-8324 / 3584-8313. Período para realização: 11/06/2024 a 19/06/2024 no horário das 09:00 às 16:00 horas.

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
CENTRO DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE DE SANTA RITA – CAIS SR

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA NA FORMA ELETRÔNICA N°. 06/2024
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 39/2024-DMCLGC/GMB

O GOVERNO DO MUNICÍPIO DE BURITAMA, TORNA PÚBLICO A ABERTURA DE
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, MODALIDADE CONCORRÊNCIA NA FORMA
ELETRÔNICA, MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO, CRITÉRIO DE
CLASSIFICAÇÃO E JULGAMENTO MENOR PREÇO GLOBAL; OBJETIVANDO A
CONTRATAÇÃO DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL PARA FORNECIMENTO
/ EXECUÇÃO DE FACHADA EM PRÉDIO PÚBLICO LOCALIZADO NA AVENIDA
FREI MARCELO MANILIA N°. 700, BAIRRO CENTRO, NO MUNICÍPIO DE
BURITAMA-S.P., A SER EFETUADA E EXECUTADA DE ACORDO COM OS
TERMOS, CONDIÇÕES, QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO
EDITAL DE LICITAÇÃO E DE SEUS ANEXOS, ESPECIALMENTE DOS
DOCUMENTOS QUE COMPÕE O ANEXO I.  A SESSÃO PARA REALIZAÇÃO DA
CONCORRÊNCIA NA FORMA ELETRÔNICA TERÁ INÍCIO EM 27 DE JUNHO DE
2024 ÀS 09H00MIN. DO HORÁRIO OFICIAL DE BRASILIA- D.F. E SERÁ REALIZADA
POR INTERMÉDIO DO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES E
CONTRATAÇÕES DENOMINADO “COMPRASNET” NO SEGUINTE ENDEREÇO
ELETRÔNICO: WWW.GOV.BR/COMPRAS. O EDITAL E SEUS RESPECTIVOS
ANEXOS ENCONTRAM-SE A DISPOSIÇÃO DOS INTERESSADOS NA SEDE DO
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE COMPRAS, LICITAÇÕES E GESTÃO DE
CONTRATOS DO GOVERNO DO MUNICÍPIO DE BURITAMA, LOCALIZADO NA RUA
MARIA FLORINDA, N°. 1463, BAIRRO CENTRO, EM BURITAMA-S.P., NO HORÁRIO
DAS 08H00MIN. ÀS 12H00MIN. E DAS 14H00MIN. ÀS 17H00MIN. EM DIAS ÚTEIS
E DE EXPEDIENTE NO REFERIDO DEPARTAMENTO, E PODERÃO SER OBTIDOS
GRATUÍTAMENTE NOS SEGUINTES ENDEREÇOS ELETRÔNICOS: HTTPS://
BURITAMA.SP.GOV.BR/SITE2/ - (LICITAÇÃO - EDITAIS - TIPO: CONCORRÊNCIA
NA FORMA ELETRÔNICA N°. 06/2024); DIRETAMENTE ATRAVÉS DO LINK: HTTP://
DOCS.BURITAMA.SP.GOV.BR/PUBLIC/LICITACAOP E NA PLATAFORMA
ELETRÔNICA - HTTPS://WWW.GOV.BR/PNCP/PT-BR. MAIORES INFORMAÇÕES
PODERÃO SER OBTIDAS PESSOALMENTE NO DEPARTAMENTO RETRO CITADO
OU POR TELEFONE NO SEGUINTE NÚMERO: (18) 3190-1287.

BURITAMA-S.P., 10 DE JUNHO DE 2024.
__________________________________

RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE BURITAMA

DECRETO Nº 4469, DE 10 DE JUNHO DE 2024
Revoga o Decreto Municipal nº 4465, de 24 de maio de 2024.
De acordo com o art.50 e §1º do art.65, da Lei Orgânica Municipal e com o Decreto nº 
2665, de 01/09/2009, esta publicação apresenta-se em sua forma resumida. Seu texto 
integral encontra-se disponível na Portaria da Prefeitura Municipal de Guararema, bem 
como no site da Prefeitura (www.guararema.sp.gov.br).

A7gazetasp.com.br
Terça-feira, 11 De junho De 2024 

POSTO USINA SÃO DOMINGOS – 
COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS E SERVIÇOS S/A

CNPJ Nº 09.027.401/0001-00-NIRE 35300344537
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA – 1ª CONVOCAÇÃO

São convocados os Srs. acionistas da Usina São Domingos – Açúcar e Etanol S/A a reunir-se em Assembleia Ge-
ral Ordinária a realizar-se no dia 18/06/2024, às 13 hs., na sede social da empresa na Rod. Vicente Sanchez s/n-
-km. 7, em Catanduva/SP, de forma híbrida (presencial e virtual) a fim de deliberar sobre a seguinte “Ordem do 
Dia”: a) Exame, discussão e votação do Relatório da Diretoria, do Balanço Patrimonial e demais Demonstrações 
Financeiras referentes ao exercício social findo em 31/03/2024; b) Destinação do lucro líquido do exercício 
findo e distribuição de dividendos, se for o caso. Comunicamos que se encontram à disposição dos senhores 
acionistas, na sede social da empresa à Rodovia Vicente Sanchez s/n – km. 7, em Catanduva/SP, os documentos 
a que se refere o artigo nº 133 da Lei nº 6.404/76, com as alterações da Lei nº 10.303/2001, relativos ao exercí-
cio social encerrado em 31/03/2024. Catanduva, em 03/06/2024. André Cáfaro Sanches – Diretor.      (07,08,11)

USINA SÃO DOMINGOS – AÇÚCAR E ETANOL S/A
CNPJ Nº 47.063.128/0001-68-NIRE 35300064682

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA - 1ª CONVOCAÇÃO
São convocados os Srs. acionistas da Usina São Domingos - Açúcar e Etanol S/A a reunir-se em Assembleia 
Geral Ordinária a realizar-se no dia 18/06/2024, às 12 hs., na sede social da empresa na Rod. Vicente Sanchez 
s/n-km. 7, em Catanduva/SP, de forma híbrida (presencial e virtual) a fim de deliberar sobre a seguinte 
“Ordem do Dia”: 1) Exame, discussão e votação do Relatório da Diretoria, do Balanço Patrimonial e demais 
Demonstrações Financeiras referentes ao exercício social findo em 31/03/2024; 2) Destinação do lucro 
líquido do exercício findo e distribuição de dividendos, se for o caso; (3) Fixação da remuneração global anual 
dos administradores da Companhia; e (4) Eleição de membro do Conselho de Administração. Comunicamos 
que se encontram à disposição dos senhores acionistas, na sede social da empresa à Rodovia Vicente Sanchez 
s/n – km. 7, em Catanduva/SP, os documentos a que se refere o artigo nº 133 da Lei nº 6.404/76, com as 
alterações da Lei nº 10.303/2001, relativos ao exercício social encerrado em 31/03/2024. Catanduva, em 
03/06/2024. André Cáfaro Sanches – Diretor Executivo.                                                                               (07,08,11)

Hidroservice Amazonia S/A 
Agropecuária e Industrial

CNPJ/MF nº 05.054.358/0001-10 – NIRE 35.300.345.070
Aviso aos Acionistas

Estão à disposição dos senhores acionistas, na sede Social da empresa, situada na Rua Diogo Moreira, nº 
132, sala 1.603, Pinheiros, São Paulo/SP, CEP 05423-010, os documentos a que se referem o artigo nº 133, da 
Lei nº 6.404/76 referentes ao exercício social findo em 31.12.2023. Henry Maksoud Neto – Diretor Presidente

HSBX Bauru Empreendimentos S/A
CNPJ/MF nº 67.760.702/0001-44 – NIRE 35.300.133.692

Aviso aos Acionistas
Estão à disposição dos senhores acionistas, na sede Social da empresa, situada na Rua Araújo Leite, 
s/nº, quadra 18, lado par, cidade de Bauru/SP – CEP 17010-160, os documentos a que se referem o 
artigo nº 133, da Lei nº 6.404/76 referentes ao exercício social findo em 31.12.2023.

Henry Maksoud Neto – Diretor Presidente

HYGGE ADMINISTRAÇÃO DE NEGÓCIOS LTDA.
PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Ronaldo Arrebola, brasileiro, natural de Santo André-SP, nascido em 17 de maio de 1.961, Casado sob o regime de Comunhão Parcial de Bens, Administrador, portador da 
cédula de identidade RG. nº 13.638.795 SSP-SP e do CPF-MF sob o n° 028.897.158-25, residente e domiciliado à Avenida Bunduki, n° 444, Bairro Assunção, em São Bernardo 
do Campo, Estado de São Paulo, CEP 09812-580; e Natalina Godoy de Miranda, brasileira, divorciada, empresária, portadora da cédula de identidade RG n° 7.941.190-3-SSP/
SP e do CPF nº 650.488.498-68, residente e domiciliada a Rua Ocidente n° 139 - Vila Antunes - Cajati - SP - CEP 11950-000, únicos sócios componente da sociedade empresária 
limitada denominada Hygge Administração de Negócios LTDA, com sede social à Rua Claudio Soares nº 72 - escritório 115 - Pinheiros - São Paulo - SP - CEP 05422-030, 
devidamente registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob NIRE 35263452491, inscrita no CNPJ sob n.0  54.380.178/0001-34, resolvem alterar seu contrato social, 
conforme cláusulas e condições a seguir: 1 - Resolvem os sócios pela transformação da presente empresa, de sociedade empresária limitada em sociedade anônima, de capital 
fechado, a ser regida pela Lei n.º 6.404, de 15.12.76 e demais dispositivos aplicáveis às sociedades por ações, convertendo-se o capital social de R$ 10.000,00 (dez mil reais), 
divididos em 10.000 (dez mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma para 10.000 (dez mil) ações ordinárias nominativas no valor nominal de R$ 1,00 
(um real) cada uma, permanecendo inalteradas as participações percentuais dos sócios no capital da sociedade, convertendo-se as quotas em ações, ou sejam, 10.000 (dez mil) 
ações ordinárias nominativas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, sendo que os sócios passam a condição de acionistas, recebendo, portanto a acionista Natalina Godoy de 
Miranda, já qualificada, 6.667 (seis mil, seiscentas e sessenta e sete) ações ordinárias nominativas em substituição às suas quotas e recebendo o acionista Ronaldo Arrebola, 
3.333 (três mil, trezentas e trinta e três) ações ordinárias nominativas em substituição às suas quotas. 2 - A sociedade continuará a operar com o mesmo ativo e passivo, mantendo 
a escrituração, atendidas as exigências legais de natureza fiscal e contábil, sem qualquer solução de continuidade nos negócios e na vida da sociedade, sendo integralmente garan-
tidos os direitos dos credores, situação essa que os acionistas, em sua totalidade, reconhecem e aprovam, sem quaisquer restrições. 3 - Eleição de Diretoria: Fica assim composta a 
Diretoria Administrativa da Companhia, sendo que tais membros são eleitos para um mandato de 03 (três) anos a contar da presente data: Diretor Presidente: Ronaldo Arrebola, 
brasileiro, natural de Santo André-SP, nascido em 17 de maio de 1.961, casado sob o regime de Comunhão Parcial de Bens, Administrador, portador da cédula de identidade RG. 
n° 13.638.795 SSP-SP e do CPF-MF sob o n° 028.897.158-25, residente e domiciliado à Avenida Bunduki, nº 444, Bairro Assunção, em São Bernardo do Campo, Estado de São 
Paulo, CEP 09812-580; e Diretor Vice-Presidente: Natalina Godoy de Miranda, brasileira, divorciada, nascuida em 25/12/1951, empresária, portadora da cédula de identidade 
RG n° 7.941.190-3- SSP/SP e do CPF nº 650.488.498-68, residente e domiciliada a Rua Ocidente n° 139 - Vila Antunes - Cajati - SP - CEP 11950-000. 4 - Os Diretores eleitos 
declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem 
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. Em virtude 
da alteração de natureza jurídica fica aprovado o Estatuto Social da Hygge Administração De Negócios S/A, conforme a seguir: 

ESTATUTO SOCIAL
I - Denominação, Sede, Foro, Objeto Social e Duração: Art. 1°. - Hygge Administração de Negócios S/A, é uma sociedade anônima de capital fechado, que se regerá pelo 
presente Estatuto, pela Lei n.º 6.404, de 15.12.76 e pelas disposições legais e regulamentares aplicáveis. Art. 2°. - A sociedade tem sede social à Rua Claudio Soares nº 72 - escri-
tório 115 - Pinheiros - São Paulo - SP - CEP 05422-030, podendo abrir e fechar filiais ou escritórios em todos os pontos do território nacional ou no exterior, a critério da Diretoria. 
Art. 3°. - A sociedade tem por objeto social a compra e venda de imóveis próprios e holding. Art. 4º. - A sociedade terá prazo de duração indeterminado. II - Capital Social: 
Art. 5°. - O capital social é de R$ 10.000,00 (dez mil reais), representado por 10.000 (dez mil) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal. Art. 6°. - Cada ação ordinária 
nominativa dará direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral. III – Administração: Art. 7°. - A sociedade será administrada por uma Diretoria, composta de 02 (dois) 
membros, eleitos ou reeleitos pela Assembleia Geral, com mandato de 03 (três) anos, sendo 01 (um) Diretor Presidente e 01 (um) Diretor Vice Presidente. Art. 8°. - Nos casos 
de ausência ou impedimentos temporários, os Diretores substituir  se-ão mutuamente. Parágrafo 1 º· - Os Diretores permanecerão nos respectivos cargos e no pleno exercício 
de suas funções até que seus sucessores sejam empossados, exceto em casos de renúncia ou destituição. Parágrafo 2°. - Os Diretores serão investidos nos seus cargos, mediante 
termo lavrado e assinado no livro de Atas de Reunião de Diretoria, dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados de sua eleição. Art. 9°. - Nas hipóteses de ausência ou impedimento 
definitivo de qualquer Diretor ou mesmo ocorrendo renúncia de tal cargo será eleito novo Diretor por Assembleia Geral, dentro de 15 (quinze) dias a contar do evento que originou 
a sue ausência ou impedimento, cuja gestão terminará no prazo de gestão do anterior substituído. Art. 10 - Competem aos Diretores, isoladamente: a) representar a sociedade, 
ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, inclusive perante a repartições públicas federais, estaduais e municipais e outras entidades de direito público; b) gerir com amplos 
e ilimitados poderes, todos os negócios da sociedade, realizando operações de crédito, bem como, praticar todos os atos relativos ao objetivo social e de interesse da sociedade, 
assinando todo e qualquer documentos de responsabilidade, tais como cheques bancários, cambiais, notas promissórias, duplicatas e demais documentos concernentes ao giro 
normal da sociedade; c) assinar escrituras de compra e venda de imóveis, hipoteca, alienação ou gravação de bens imóveis ou de bens sociais, independentemente de autorização 
da Assembleia Geral; d) dar aval, dar fiança, contrair empréstimos com particulares, bancos ou órgãos governamentais, tais como: Banco do Brasil S/A, caixas Econômicas, 
oferecendo ou não garantias reais; e) constituir procurador ou procuradores em nome da sociedade, no limite de suas atribuições e poderes, especificando no instrumento os atos e 
operações que poderão praticar, bem como o prazo de vigência do respectivo mandato que não poderá ser indeterminado, com exceção feita a procuração com cláusula “ad judi-
cia”; f) superintender a administração da sociedade, exercendo as atribuições que lhes são conferidas por lei e por este Estatuto, a fim de garantir o regular funcionamento da socie-
dade. Art. 11 - Compete ao Diretor Vice-Presidente substituir o Diretor Presidente em suas ausências ou impedimentos. Art. 12 - A remuneração dos membros da Diretoria serão 
fixados pela Assembleia Geral. IV - Conselho Fiscal: Art. 13 - O Conselho Fiscal poderá ou não ser eleito, conforme decisão da Assembleia Geral, que poderá ter a característica 
de funcionamento não permanente, composto de 3 (três) membros efetivos e 3 (três) suplentes, permitida a reeleição. Parágrafo único - O Conselho Fiscal terá a remuneração 
que for estabelecida pela Assembleia Geral. V - Assembleia Geral: Art. 14 - A Assembleia Geral dos Acionistas reunir-se-á ordinariamente nos 4 (quatro) primeiros meses após 
o término do exercício social e extraordinariamente sempre que os interesses sociais exigirem. Parágrafo único: compete, exclusivamente, à Assembleia Geral Extraordinária a 
alienação ou venda de bens imóveis, sendo necessária a assinatura da totalidade dos acionistas, podendo exercer tal direito, preferencialmente os usufrutuários e posteriormente 
os acionistas, respeitando o estatuto da empresa controladora. Art. 15 - As Assembleias Gerais serão convocadas pela Diretoria, Instaladas e presididas pelo Diretor Presidente 
que convidará um dos acionistas presentes para servir como Secretário. VI - Exercício Social: Art. 16 - O exercício social coincidirá com o ano civil, devendo ser levantado o 
balanço geral e demais demonstrações financeiras em 31 de dezembro de cada ano. Parágrafo único - A Diretoria poderá determinar o levantamento de demonstrações financei-
ras, semestrais ou intermediários sempre que julgar conveniente. Os resultados apurados nestes balanços poderão ser destinados para distribuições ou antecipações de dividendos 
intermediários ou para outras aplicações a critério da Assembleia Geral dos Acionistas. Art. 17 - Do lucro líquido apurado em cada balanço serão destinados: a) 5% (cinco por 
cento) serão aplicados, antes de qualquer outra destinação, na constituição de reserva legal, que não excederá a 20% (vinte por cento) do capital social. b) O saldo, se houver, terá 
a destinação que a Assembleia estabelecer. VII - Liquidação: Art. 18 - A sociedade entrará em liquidação nos casos previstos em lei, observadas as normas legais pertinentes, 
cabendo a Assembleia estabelecer o modo de sua liquidação. VIII - Disposições Gerais e Transitórias: Art. 19 - Os casos omissos no presente Estatuto serão regidos pela legis-
lação em vigor pertinente à matéria. IX - Foro: Art. 20 - Fica eleito o foro da cidade de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, para o exercício e cumprimento dos direitos 
e obrigações resultantes deste Estatuto. Os sócios dão por definitivamente efetuada a transformação da Hvgge Administração de Negócios Ltda, em sociedade anônima sob 
a denominação de Hvgge Administração de Negócios S/ A. Os Diretores ora eleitos tomam posse, desde já, nos seus respectivos cargos e se comprometem a assinar o termo de 
posse no “livro de atas da reunião de diretoria” dentro do prazo previsto no art. 149, da Lei n.º 6.404, de 15.12.76 e a Assembleia fixou os honorários mensais da Diretoria, de 
acordo com a legislação em vigor. Finalmente, tendo em vista a facultatividade do funcionamento do Conselho Fiscal, os sócios optam pela sua não instalação. São Bernardo do 
Campo, 02 de abril de 2024. Sócios/Acionistas: Ronaldo Arrebola. Natalina Godoy de Miranda. Diretores: Ronaldo Arrebola - Diretor Presidente. Natalina Godoy de 
Miranda - Diretor Vice Presidente, Rosimar Rodrigues de Miranda, CPF 605.732.108-10, OAB-SP 197944.  Este documento foi assinado dlgitalmente por Natalina Godoy 
de Miranda. Rosimar Rodrigues De Miranda e Ronaldo Arrebola. Para verificar as assinaturas vá ao site https://izisign.com.br:443 e utilize o código 6DF1-9017-82F1-68DA. 
JUCESP. Certifico o Registro sob o número 188.083/24-8. 02/MAI/2024. JUCESP. Certifico o Registro sob o número 3530063703-8. 02/MAI/2024.

BONIZZONI ADMINISTRAÇÃO DE NEGÓCIOS LTDA.
PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Ricardo Wandemberg Gonçalves de Andrade, brasileiro, solteiro, nascido em 10/07/1985, empresário, porta-
dor da cédula de identidade RG nº 53.145.894-5-SSP-SP emitida em 08/03/2021 e do CPF nº 057.517.654-78, 
residente e domiciliado a Rua Barão de Antonina nº 42 - Jaguaré - São Paulo - SP - CEP 05329-040 são os Único 
Sócio componente da sociedade empresária limitada denominada Bonizzoni Administração de Negócios Ltda, 
com sede social à Avenida Armando Italo Setti, n.º 520, sala 81, bairro Baeta Neves, cidade de São Bernardo do 
Campo, Estado de São Paulo, CEP 09760-280, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo sob NIRE 35263038458, inscrita no CNPJ sob n.º  53.697.894/0001-87, RESOLVE alterar seu contrato 
social, conforme cláusulas e condições a seguir: 1 - Retira-se da sociedade Ricardo Wandemberg Gonçalves De 
Andrade, cedendo e transferindo 10.000 (dez mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, da 
seguinte forma: a) A sócia ora admitida Natalina Godoy de Miranda, brasileira, divorciada, empresária, portado-
ra da cédula de identidade RG nº 7.941.190-3-SSP/SP e do CPF nº 650.488.498-68, residente e domiciliada a Rua 
Ocidente nº 139 - Vila Antunes - Cajati - SP - CEP 11.950-000, 6.667 (seis mil, seiscentas e sessenta e sete) quotas 
no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 6.667,00 (seis, seiscentos e sessenta e sete reais), 
e b) Ao sócio ora admitido Ronaldo Arrebola, brasileiro, natural de Santo André-SP, nascido em 17 de maio de 
1.961, Casado sob o regime de Comunhão Parcial de Bens, Administrador, portador da cédula de identidade RG. 
nº 13.638.795-0-SSP-SP e do CPF-MF sob o nº 028.897.158-25, residente e domiciliado à Avenida Bunduki, nº 
444, Bairro Assunção, em São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, CEP 09.812-580, 3.333 (três mil, tre-
zentas e trinta e três) quotas, quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 3.333,00 (três 
mil, trezentos e trinta e três reais). 2 - O capital social é de R$ 10.000,00 (dez mil reais) divididos em 10.000 (dez 
mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, já totalmente subscrito e integralizado em moeda 
corrente nacional, e assim distribuído:

Sócio Quotas Valor R$
Ronaldo Arrebola 3.333 3.333,00

Natalina Godoy De Miranda 6.667 6.667,00
Total 10.000 10.000,00

3 - A sociedade será administrada por ambos os sócios, individualmente ou em conjunto, com poderes para decidir 
sobre todos os negócios da sociedade, inclusive fazendo uso da denominação social, sendo, porém, defeso aos 
mesmos, o uso da denominação social para fins alheios aos objetivos sociais. 4 - Resolvem os sócios pela trans-
formação da presente empresa, de sociedade empresária limitada em sociedade anônima, de capital fechado, a ser 
regida pela Lei n.º 6.404, de 15.12.76 e demais dispositivos aplicáveis, sendo que em virtude da transformação do 
tipo jurídico da sociedade, altera-se o nome comercial para Bonizzoni Administração de Negócios S/A, passando 
a mesma a ser regida por Estatuto Social, pelo disposto na Lei n.º 6.404, de 15.12.76 e demais dispositivos aplicá-
veis às sociedades por ações, convertendo-se o capital social de R$ 10.000,00 (dez mil reais), divididos em 10.000 
(dez mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma para 10.000 (dez mil) ações ordinárias nomina-
tivas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, permanecendo inalteradas as participações percentuais dos 
sócios no capital da sociedade, os quais, passam a condição de acionistas, recebendo, portanto a acionista Natalina 
Godoy de Miranda, já qualificada, 6.667 (seis mil, seiscentas e sessenta e sete) ações ordinárias nominativas em 
substituição às suas quotas e recebendo o acionista Ronaldo Arrebola, 3.333 (três mil, trezentas e trinta e três) 
ações ordinárias nominativas em substituição às suas quotas. 5 - A sociedade continuará a operar com o mesmo 
ativo e passivo, mantendo a escrituração, atendidas as exigências legais de natureza fiscal e contábil, sem qualquer 
solução de continuidade nos negócios e na vida da sociedade, sendo integralmente garantidos os direitos dos 
credores, situação essa que os acionistas, em sua totalidade, reconhecem e aprovam, sem quaisquer restrições. 
6 - Eleição de Diretoria: Fica assim composta a Diretoria Administrativa da Companhia, sendo que tais membros 
são eleitos para um mandato de 03 (três) anos a contar da presente data: Diretor Presidente: Ronaldo Arrebola, 
brasileiro, natural de Santo André-SP, nascido em 17 de maio de 1.961, Casado sob o regime de Comunhão Par-
cial de Bens, Administrador, portador da cédula de identidade RG. nº 13.638.795 SSP-SP e do CPF-MF sob o nº 
028.897.158-25, residente e domiciliado à Avenida Bunduki, nº 444, Bairro Assunção, em São Bernardo do Cam-
po, Estado de São Paulo, CEP 09812-580; e Diretor Vice-Presidente: Natalina Godoy de Miranda, brasileira, 
divorciada, empresária, portadora da cédula de identidade RG nº 7.941.190-3-SSP/SP e do CPF nº 650.488.498-
68,  residente e domiciliada a Rua Ocidente nº 139 - Vila Antunes - Cajati - SP - CEP 11950-000. 7 - Os Diretores 
eleitos declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa 
da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. Em virtude da alteração de natureza 
jurídica fica aprovado o Estatuto Social da Bonizzoni Administração de Negócios S/A, conforme a seguir:

ESTATUTO SOCIAL
I - Denominação, Sede, Foro, Objeto Social e Duração: Art. 1o. - Bonizzoni Administração de Negócios 
S/A, é uma sociedade anônima de capital fechado, que se regerá pelo presente Estatuto, pela Lei n.º 6.404, de 
15.12.76 e pelas disposições legais e regulamentares aplicáveis. Art. 2o. - A sociedade tem sede social à Avenida 
Armando Italo Setti, n.º 520, sala 81, bairro Baeta Neves, cidade de São Bernardo do Campo, Estado de São 
Paulo, CEP 09760-280, podendo abrir e fechar filiais ou escritórios em todos os pontos do território nacional 
ou no exterior, a critério da Diretoria. Art. 3o. - A sociedade tem por objeto social a compra e venda de imóveis 
próprios CNAE 6810-2/01 e a participação em outras empresas - holding de instituição não financeira - CNAE - 
64.62.0-00, Art. 4o. - A sociedade terá prazo de duração indeterminado. II - Capital Social: Art. 5o. - O capital 
social é de R$ 10.000,00 (dez mil reais), representado por 10.000 (dez mil) ações ordinárias nominativas, sem 
valor nominal. Art. 6o. - Cada ação ordinária nominativa dará direito a um voto nas deliberações da Assembleia 
Geral. III- Administração: Art. 7o. - A sociedade será administrada por uma Diretoria, composta de 02 (dois) 
membros, eleitos ou reeleitos pela Assembleia Geral, com mandato de 03 (três) anos, sendo 01 (um) Diretor 
Presidente e 01 (um) Diretor Vice Presidente. Art. 8º. - Nos casos de ausência ou impedimentos temporários, 
os Diretores substituir-se-ão mutuamente. Parágrafo 1o. - Os Diretores permanecerão nos respectivos cargos e 
no pleno exercício de suas funções até que seus sucessores sejam empossados, exceto em casos de renúncia ou 
destituição. Parágrafo 2o. - Os Diretores serão investidos nos seus cargos, mediante termo lavrado e assinado no 
livro de Atas de Reunião de Diretoria, dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados de sua eleição. Art. 9º. - Nas 
hipóteses de ausência ou impedimento definitivo de qualquer Diretor ou mesmo ocorrendo renúncia de tal cargo 
será eleito novo Diretor por Assembleia Geral, dentro de 15 (quinze) dias a contar do evento que originou a sue 
ausência ou impedimento, cuja gestão terminará no prazo de gestão do anterior substituído. Art. 10 - Competem 
aos Diretores, isoladamente: a) representar a sociedade, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, inclusive 
perante a repartições públicas federais, estaduais e municipais e outras entidades de direito público; b) gerir com 
amplos e ilimitados poderes, todos os negócios da sociedade, realizando operações de crédito, bem como, praticar 
todos os atos relativos ao objetivo social e de interesse da sociedade, assinando todo e qualquer documentos de 
responsabilidade, tais como cheques bancários, cambiais, notas promissórias, duplicatas e demais documentos 
concernentes ao giro normal da sociedade; c) assinar escrituras de compra e venda de imóveis, hipoteca, alienação 
ou gravação de bens imóveis ou de bens sociais, independentemente de autorização da Assembleia Geral ; d) dar 
aval, dar fiança, contrair empréstimos com particulares, bancos ou órgãos governamentais, tais como: Banco do 
Brasil S/A, Caixas Econômicas, oferecendo ou não garantias reais; e) constituir procurador ou procuradores em 
nome da sociedade, no limite de suas atribuições e poderes, especificando no instrumento os atos e operações que 
poderão praticar, bem como o prazo de vigência do respectivo mandato que não poderá ser indeterminado, com 
exceção feita a procuração com cláusula “ad judicia”; f) superintender a administração da sociedade, exercendo 
as atribuições que lhes são conferidas por lei e por este Estatuto, a fim de garantir o regular funcionamento da 
sociedade. Art. 11 - Compete ao Diretor Vice-Presidente substituir o Diretor Presidente em suas ausências ou 
impedimentos. Art. 12 - A remuneração dos membros da Diretoria serão fixados pela Assembleia Geral. IV - 
Conselho Fiscal: Art. 13 - O Conselho Fiscal poderá ou não ser eleito, conforme decisão da Assembleia Geral, 
que poderá ter a característica de funcionamento não permanente, composto de 3 (três) membros efetivos e 3 (três) 
suplentes, permitida a reeleição. Parágrafo único - O Conselho Fiscal terá a remuneração que for estabelecida 
pela Assembleia Geral. V - Assembleia Geral: Art. 14 - A Assembleia Geral dos Acionistas reunir-se-á ordina-
riamente nos 4 (quatro) primeiros meses após o término do exercício social e extraordinariamente sempre que os 
interesses sociais exigirem. Parágrafo único: compete, exclusivamente, à Assembleia Geral Extraordinária a 
alienação ou venda de bens imóveis, sendo necessária a assinatura da totalidade dos acionistas, podendo exercer 
tal direito, preferencialmente os usufrutuários e posteriormente os acionistas, respeitando o estatuto da empresa 
controladora. Art. 15 - As Assembleias Gerais serão convocadas pela Diretoria, instaladas e presididas pelo Dire-
tor Presidente que convidará um dos acionistas presentes para servir como Secretário. VI - Exercício Social: Art. 
16 - O exercício social coincidirá com o ano civil, devendo ser levantado o balanço geral e demais demonstrações 
financeiras em 31 de dezembro de cada ano. Parágrafo único - A Diretoria poderá determinar o levantamento de 
demonstrações financeiras, semestrais ou intermediários sempre que julgar conveniente. Os resultados apurados 
nestes balanços poderão ser destinados para distribuições ou antecipações de dividendos intermediários ou para 
outras aplicações a critério da Assembleia Geral dos Acionistas. Art. 17 - Do lucro líquido apurado em cada balan-
ço serão destinados: a) 5% (cinco por cento) serão aplicados, antes de qualquer outra destinação, na constituição de 
reserva legal, que não excederá a 20% (vinte por cento) do capital social. b)  O saldo, se houver, terá a destinação 
que a Assembleia estabelecer. VII - Liquidação: Art. 18 - A sociedade entrará em liquidação nos casos previstos 
em lei, observadas as normas legais pertinentes, cabendo a Assembleia estabelecer o modo de sua liquidação. 
VIII - Disposições Gerais e Transitórias: Art. 19 - Os casos omissos no presente Estatuto serão regidos pela 
legislação em vigor pertinente à matéria. IX - Foro: Art. 20 - Fica eleito o foro da cidade de São Bernardo do 
Campo, Estado de São Paulo, para o exercício e cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste Estatuto. 
Os sócios dão por definitivamente efetuada a transformação da Bonizzoni Administração de Negócios Ltda. em 
sociedade anônima sob a denominação de Bonizzoni Administração de Negócios S/A.Os Diretores ora eleitos 
tomam posse, desde já, nos seus respectivos cargos e se comprometem a assinar o termo de posse no “livro de 
atas da reunião de diretoria” dentro do prazo previsto no art. 149, da Lei n.º 6.404, de 15.12.76 e a Assembleia 
fixou os honorários mensais da Diretoria, de acordo com a legislação em vigor. Finalmente, tendo em vista a 
facultatividade do funcionamento do Conselho Fiscal, os sócios optam pela sua não instalação. São Bernardo do 
Campo, 16 de fevereiro de 2024. Sócios/Acionistas: Ricardo Wandemberg Gonçalves de Andrade Ronaldo 
Arrebola, Natalina Godoy de Miranda, Diretores: Ronaldo Arrebola - Diretor Presidente Natalina Godoy 
de Miranda - Diretor Vice Presidente, Rosimar Rodrigues de Miranda, CPF 605.732.108-10, OAB-SP 197944. 
JUCESP. Certifico o Registro sob o número 155.063/24-8. 18/ABR/2024. JUCESP. Certifico o Registro sob o 
número 3530063627-9. 18/ABR/2024.

SÃO PAULO TRANSPORTE S/A
C.N.P.J. nº 60.498.417/0001-58 NIRE 3530001471-5

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Ficam convocados os Senhores Acionistas da São Paulo Transporte S/A, para se 
reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, que se realizará em 25 de junho de 
2024, com início às 11 (onze) horas, em sua sede social, nesta Capital, na Rua Boa 
Vista nº 236, no 8º andar, a fim de tomarem conhecimento e deliberarem sobre os 
seguintes assuntos: 1. ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 1.1 Alteração na 
composição do Conselho de Administração da Empresa; 1.2 Outros assuntos de in-
teresse social. São Paulo, 6 de junho de 2024. EURÍPEDES SALES - Presidente do 
Conselho de Administração

ASSOCIACÃO BRASILEIRA DE ASSISTÊNCIA ÀS PESSOAS COM CANCER
CNPJ: 05.116.931/0010-64

BALANÇO PATRIMONIAL
PERÍODO DE ENCERRAMENTO: 01/01/2023 A 31/12/2023

1 - ATIVO
       1.01 - ATIVO CIRCULANTE
          1.01.01 - CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA
             1.01.01.01 - CAIXA
                1.01.01.01.0006 - CAIXA - SÃO PAULO 348.444,58 D
          CAIXA 348.444,58 D
             1.01.01.02 - BANCO CONTA MOVIMENTO - SEM RESTRIÇÃO
                1.01.01.02.0007 - CEF Ag.1231 C/C 01.132-4 - SÃO PAULO 35,70 D
                1.01.01.02.0015 - SICREDI Coop.0726 C/C 642.622 SÃO PAULO 2.462,25 D
                1.01.01.02.0016 - BRASIL Ag.1195-9 C/C 41.122-1 SÃO PAULO 41,29 D
                1.01.01.02.0020 - BRADESCO Ag.0296 C/C 09.221-5 SÃO PAULO 81,00 D
                1.01.01.02.0021 - ITAU Ag.0061 C/C 21.255-1 - SÃO PAULO 24.726,20 D
          BANCO CONTA MOVIMENTO - SEM RESTRIÇÃO 27.346,44 D
             1.01.01.03 - APLICAÇÕES FINANCEIRAS - SEM RESTRIÇÃO
                1.01.01.03.0004 - CEF Ag.1231 C/P 738948191-0 - SÃO PAULO 684,81 D
                1.01.01.03.0008 - BRADESCO Ag.0296 C/P 09.221-5 SÃO PAULO 36,65 D
          APLICAÇÕES FINANCEIRAS - SEM RESTRIÇÃO 721,46 D
             1.01.01.05 - OUTRAS APLICAÇÕES FINANCEIRAS
                1.01.01.05.0001 - APLICAÇÕES FINANCEIRAS 180,18 D
          OUTRAS APLICAÇÕES FINANCEIRAS 180,18 D
          1.01.05 - DEMAIS CREDITOS
             1.01.05.01 - ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES
                1.01.05.01.0001 - ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES 26.966,66 D
          ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES 26.966,66 D
             1.01.05.02 - ADIANTAMENTOS A COLABORADORES
                1.01.05.02.0001 - ADIANTAMENTO DE SALÁRIO 200,00 C
                1.01.05.02.0003 - ADIANTAMENTO DE FÉRIAS 32.875,45 D
          ADIANTAMENTOS A COLABORADORES 32.675,45 D
       1.02 - ATIVO NÃO CIRCULANTE
          1.02.01 - REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
             1.02.01.01 - ATIVOS CONTINGENTES
                1.02.01.01.0001 - DEPÓSITO JUDICIAL 75.520,80 D
                1.02.01.01.0005 - BLOQ.JUD.CEF C/C 900-1 - SÃO PAULO 219,90 D
                1.02.01.01.0008 - BLOQ.JUD.CEF C/C 01.132-4 SÃO PAULO 74.911,92 D
                1.02.01.01.0016 - BLOQ.JUD.BRASIL C/C41.122-1 SÃO PAULO 2.866,61 D
                1.02.01.01.0019 - BLOQ.JUD.BRADESCO C/C 09.221-5 S.PAULO 34.853,65 D
                1.02.01.01.0022 - BLOQ.JUD.CEF C/P 738948191-0 SÃO PAULO 88.771,21 D
                1.02.01.01.0024 - BLOQ.JUD.BRADESCO C/P 09.221-5 S.PAULO 1.399,57 D
          ATIVOS CONTINGENTES 278.543,66 D
          1.02.03 - IMOBILIZADO LÍQUIDO
             1.02.03.01 - IMOBILIZADO
                1.02.03.01.0001 - TERRENO 800.000,00 D
                1.02.03.01.0004 - INSTALAÇÕES 39.050,00 D
                1.02.03.01.0005 - VEÍCULOS 36.254,92 D
                1.02.03.01.0006 - MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 125.380,56 D
                1.02.03.01.0007 - MÓVEIS E UTENSÍLIOS 37.903,37 D
                1.02.03.01.0008 - BENFEITORIAS EM PROPRIEDADES TERCEIROS 6.150,00 D
          IMOBILIZADO 1.044.738,85 D
             1.02.03.02 - DEPRECIAÇÃO ACUMULADA
                1.02.03.02.0002 - (-) INSTALAÇÕES 3.190,45 C
                1.02.03.02.0003 - (-) VEÍCULOS 23.867,48 C
                1.02.03.02.0004 - (-) MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 47.944,83 C
                1.02.03.02.0005 - (-) MÓVEIS E UTENSÍLIOS 3.870,08 C
                1.02.03.02.0006 - (-) BENFEITORIAS EM PROPRIEDADE TERCEIRO 880,82 C
          DEPRECIAÇÃO ACUMULADA 79.753,66 C
          1.02.04 - CONSTRUÇÕES EM ANDAMENTO
             1.02.04.01 - CONSTRUÇÕES EM ANDAMENTO
                1.02.04.01.0001 - CONSTRUÇÕES EM ANDAMENTO 3.500,00 D
          CONSTRUÇÕES EM ANDAMENTO 3.500,00 D
          1.02.05 - INTANGÍVEL LÍQUIDO
             1.02.05.01 - INTANGÍVEL
                1.02.05.01.0001 - SOFTWARE 7.825,85 D
          INTANGÍVEL 7.825,85 D
             1.02.05.02 - AMORTIZAÇÃO ACUMULADA
                1.02.05.02.0001 - (-) SOFTWARE 7.825,85 C
          AMORTIZAÇÃO ACUMULADA 7.825,85 C
Total do ATIVO 1.683.363,62 D
2 - PASSIVO
       2.01 - PASSIVO CIRCULANTE
          2.01.01 - OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS
             2.01.01.01 - SALÁRIOS E ORDENADOS
                2.01.01.01.0001 - SALÁRIOS A PAGAR 78.468,00 C
                2.01.01.01.0002 - FÉRIAS A PAGAR 2.866,25 C
                2.01.01.01.0003 - RESCISÕES A PAGAR 1.437,06 C
                2.01.01.01.0005 - PENSÃO ALIMENTÍCIA 1.548,95 C
                2.01.01.01.0006 - ACORDO TRABALHISTA A PAGAR 20.000,00 C
          SALÁRIOS E ORDENADOS 104.320,26 C
             2.01.01.02 - PROVISÕES TRABALHISTAS
                2.01.01.02.0001 - PROVISÃO DE FÉRIAS 138.514,99 C
          PROVISÕES TRABALHISTAS 138.514,99 C
          2.01.02 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E PREVIDENCIÁRIAS
             2.01.02.01 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS FEDERAIS
                2.01.02.01.0004 - IRRF 0561 - FOLHA DE PAGAMENTO 25.703,75 C
                2.01.02.01.0005 - PIS 8301 - FOLHA DE PAGAMENTO 2.016,63 C
                2.01.02.01.0006 - CSRF 5952 - CONTRIB.S.SERVIÇOS TERCEIROS 2,24 D
          OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS FEDERAIS 27.718,14 C
             2.01.02.02 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS MUNICIPAIS
                2.01.02.02.0001 - ISS RETIDO A RECOLHER 286,90 C
          OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS MUNICIPAIS 286,90 C
             2.01.02.03 - ENCARGOS TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIOS
                2.01.02.03.0001 - INSS A RECOLHER 127.120,29 C
                2.01.02.03.0005 - FGTS A PAGAR 19.403,24 C
          ENCARGOS TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIOS 146.523,53 C
             2.01.02.04 - CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS
                2.01.02.04.0001 - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL 639,79 C
                2.01.02.04.0002 - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 36,76 C
                2.01.02.04.0005 - TAXA ASSOCIATIVA SINDICAL 160,00 C
          CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS 836,55 C
          2.01.03 - FORNECEDORES E PRESTADORES DE SERVIÇOS
             2.01.03.01 - FORNECEDORES
                2.01.03.01.0001 - FORNECEDORES A PAGAR 21.087,34 C
          FORNECEDORES 21.087,34 C
          2.01.06 - CONTAS A PAGAR
             2.01.06.01 - OBRIGAÇÕES A PAGAR
                2.01.06.01.0001 - SEGUROS A PAGAR 283,43 C
                2.01.06.01.0002 - ALUGUEL A PAGAR 14.500,00 C
                2.01.06.01.0004 - OUTRAS CONTAS A PAGAR 3.193,36 C
          OBRIGAÇÕES A PAGAR 17.976,79 C
       2.02 - PASSIVO NÃO CIRCULANTE
          2.02.03 - PROVISÕES ORIUNDAS DE CONTINGENCIAS
             2.02.03.01 - CONTINGENCIAS DE PROCESSOS
                2.02.03.01.0001 - CONTINGENCIAS TRABALHISTAS 96.859,71 C
                2.02.03.01.0002 - CONTINGENCIAS TRIBUTÁRIAS 1.115.112,25 C
                2.02.03.01.0003 - CONTINGENCIA CÍVEL 25.000,00 C
          CONTINGENCIAS DE PROCESSOS 1.236.971,96 C
       2.03 - PATRIMONIO LÍQUIDO
          2.03.01 - PATRIMONIO LÍQUIDO
             2.03.01.01 - PATRIMONIO SOCIAL
                2.03.01.01.0001 - PATRIMONIO SOCIAL 226.171,00 D
          PATRIMONIO SOCIAL 226.171,00 D
             2.03.01.03 - SUPERAVIT (DEFICIT) DO EXERCÍCIO
                2.03.01.03.0001 - SUPERAVIT (DEFICIT) DO EXERCÍCIO 215.298,16 C
          SUPERAVIT (DEFICIT) DO EXERCÍCIO 215.298,16 C
Total do PASSIVO E PATRIMÔNIO… 1.683.363,62 C
Reconhecemos a exatidão do presente balanço encerrado em 31 de Dezembro de 2023 conforme 
documentação apresentada.

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO PERÍODO
PERÍODO DE ENCERRAMENTO: 01/01/2023 A 31/12/2023

    3.00.00.00.0000 - RECEITA
       3.01.00.00.0000 - RECEITA LÍQUIDA
          3.01.01.00.0000 - RECEITA LÍQUIDA
             3.01.01.01.0000 - DOAÇÕES SEM RESTRIÇÕES

                3.01.01.01.0001 - DOAÇÕES SEM RESTRIÇÕES 1.574.822,75 C
                3.01.01.01.0002 - DOAÇÕES DEPOSITADAS 3.866.641,62 C
          DOAÇÕES SEM RESTRIÇÕES 5.441.464,37 C
             3.01.01.03.0000 - TRANSFERENCIAS
                3.01.01.03.0001 - TRANSFERENCIAS - SEDE E FILIAIS 224.240,31 D
                3.01.01.03.0002 - TRANSFERENCIAS - ENTRE FILIAIS 1.777,92 C
                3.01.01.03.0003 - TRANSFERENCIAS - ENCARGOS 145.021,51 C
          TRANSFERENCIAS 77.440,88 D
          3.01.99.00.0000 - DEMAIS RECEITAS OPERACIONAIS
             3.01.99.01.0000 - SERVIÇOS VOLUNTÁRIOS OBTIDOS
                3.01.99.01.0001 - TRABALHO VOLUNTÁRIO OBTIDO 9.900,00 C
          SERVIÇOS VOLUNTÁRIOS OBTIDOS 9.900,00 C
Total de RECEITA 5.373.923,49 C
(=) RECEITA LÍQUIDA 5.373.923,49 C
(=) SUPERÁVIT BRUTO 5.373.923,49 C
    4.00.00.00.0000 - CUSTOS DAS ATIVIDADES SOCIAIS
       4.01.00.00.0000 - CUSTOS DAS ATIVIDADES SOCIAIS
          4.01.01.00.0000 - CUSTOS COM PESSOAL
             4.01.01.01.0000 - SALÁRIOS E ORDENADOS
                4.01.01.01.0001 - SALÁRIOS 1.231.221,64 D
                4.01.01.01.0002 - 13º SALÁRIOS 128.562,91 D
                4.01.01.01.0003 - FÉRIAS 171.188,14 D
                4.01.01.01.0005 - INDENIZAÇÕES TRABALHISTAS 141.874,26 C
                4.01.01.01.0006 - BOLSA ESTÁGIO 4.266,99 D
                4.01.01.01.0007 - MULTAS TRABALHISTAS 17.441,20 D
                4.01.01.01.0008 - AJUDA DE CUSTO 22.420,00 D
                4.01.01.01.0009 - OUTRAS REMUNERAÇÕES 986.496,39 D
          SALÁRIOS E ORDENADOS 2.419.723,01 D
             4.01.01.02.0000 - BENEFÍCIOS
                4.01.01.02.0001 - ASSISTÊNCIA MÉDICA 85.733,91 D
                4.01.01.02.0003 - SEGURO DE VIDA 12.550,54 D
                4.01.01.02.0004 - VALE TRANSPORTE 74.583,23 D
                4.01.01.02.0005 - VALE REFEIÇÃO 248.333,12 D
                4.01.01.02.0006 - VALE ALIMENTAÇÃO E CESTA BÁSICA 118.874,35 D
          BENEFÍCIOS 540.075,15 D
             4.01.01.03.0000 - ENCARGOS SOCIAIS
                4.01.01.03.0001 - FGTS 143.889,68 D
                4.01.01.03.0002 - PIS S/FOLHA DE PAGAMENTO 17.251,30 D
          ENCARGOS SOCIAIS 161.140,98 D
             4.01.01.04.0000 - DEMAIS GASTOS COM PESSOAL
                4.01.01.04.0001 - MEDICINA OCUPACIONAL 8.374,00 D
                4.01.01.04.0002 - CURSOS E TREINAMENTOS 994,00 D
                4.01.01.04.0003 - UNIFORMES E EQUIPAMENTOS DE SEGU 466,00 D
                4.01.01.04.0004 - DEMAIS GASTOS COM PESSOAL 60,00 D
          DEMAIS GASTOS COM PESSOAL 9.894,00 D
             4.01.01.05.0000 - SERVIÇOS TOMADOS DE TERCEIROS
                4.01.01.05.0001 - SERVIÇOS DE TERCEIROS 31.449,49 D
                4.01.01.05.0002 - AUDITORIA E CONSULTORIA 1.530,72 D
                4.01.01.05.0003 - ADVOCACIA 412.945,92 D
          SERVIÇOS TOMADOS DE TERCEIROS 445.926,13 D
          4.01.02.00.0000 - CUSTOS DE MANUTENÇÃO-ATIVIDADES…
             4.01.02.01.0000 - CUSTOS DE MANUTENÇÃO-ATIVIDADES…
                4.01.02.01.0001 - ALUGUEL E CONDOMÍNIO 284.198,58 D
                4.01.02.01.0002 - LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 1.960,00 D
                4.01.02.01.0003 - MANUTENÇÃO E REPAROS 30.828,15 D
                4.01.02.01.0004 - TELEFONE E INTERNET 45.566,90 D
                4.01.02.01.0005 - ÁGUA E ESGOTO 12.837,01 D
                4.01.02.01.0006 - ENERGIA ELÉTRICA 22.429,67 D
                4.01.02.01.0007 - GÁS 265,00 D
                4.01.02.01.0008 - INFORMÁTICA E SOFTWARES 43.898,01 D
                4.01.02.01.0009 - SEGUROS 5.565,56 D
                4.01.02.01.0010 - BENS DE VALOR IRRELEVANTE 20.540,12 D
                4.01.02.01.0011 - COPA, COZINHA E REFEITÓRIO 61.760,13 D
                4.01.02.01.0012 - GASTOS COM VEÍCULOS 140.200,27 D
                4.01.02.01.0013 - HIGIENE E LIMPEZA 16.225,42 D
                4.01.02.01.0014 - CORREIOS 14.397,36 D
                4.01.02.01.0015 - MATERIAL DE ESCRITÓRIO E IMPRESS 33.207,54 D
                4.01.02.01.0016 - CUSTOS COM DESLOCAMENTOS 6.045,99 D
                4.01.02.01.0017 - DIVULGAÇÕES, ANUNCIOS E PUBLICID 50.545,00 D
                4.01.02.01.0018 - SORTEIOS E BRINDES 38.812,57 D
                4.01.02.01.0019 - FRETES E TRANSPORTES 1.301,17 D
                4.01.02.01.0021 - GASTOS CARTORÁRIOS E… 7.042,29 D
                4.01.02.01.0022 - OUTRAS DESPESAS 169,80 D
          CUSTOS DE MANUTENÇÃO-ATIVIDADES… 837.796,54 D
             4.01.02.03.0000 - CUSTOS DAS ATIVIDADES SOCIAIS
                4.01.02.03.0001 - CUSTOS COM ATENDIMENTOS… 38.004,19 D
                4.01.02.03.0002 - EVENTOS COMEMORATIVOS E… 72.502,78 D
                4.01.02.03.0003 - CESTAS DE DATAS COMEMORATIVAS 22.732,00 D
                4.01.02.03.0004 - AUXÍLIOS SOCIAIS E DOAÇÕES 122.472,28 D
                4.01.02.03.0005 - VESTUÁRIOS AOS ASSISTIDOS 37.868,08 D
                4.01.02.03.0006 - TERAPIAS COMPLEMENTARES 12.957,29 D
                4.01.02.03.0007 - MATERIAIS DOADOS AOS ASSISTIDOS 238.904,81 D
                4.01.02.03.0008 - EXAMES E ENFERMAGEM 3.198,00 D
                4.01.02.03.0009 - CONSULTAS AOS ASSISTIDOS 77.541,91 D
                4.01.02.03.0012 - OUTROS CUSTOS ASSISTENCIAIS 17.476,67 D
          CUSTOS DAS ATIVIDADES SOCIAIS 643.658,01 D
          4.01.03.00.0000 - IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES
             4.01.03.01.0000 - IMPOSTOS
                4.01.03.01.0001 - IOF 157,85 D
                4.01.03.01.0002 - IPTU 45.868,78 D
                4.01.03.01.0003 - IPVA 1.137,22 D
          IMPOSTOS 47.163,85 D
             4.01.03.02.0000 - TAXAS
                4.01.03.02.0001 - MULTAS E TAXAS MUNICIPAIS 4.621,45 D
                4.01.03.02.0002 - LICENCIAMENTOS 155,23 D
          TAXAS 4.776,68 D
             4.01.03.03.0000 - CONTRIBUICÕES
                4.01.03.03.0001 - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 40,00 D
          CONTRIBUICÕES 40,00 D
          4.01.04.00.0000 - OUTRAS RECEITAS (DESPESAS)…
             4.01.04.01.0000 - GANHO (PERDA) NA ALIENAÇÃO DE BENS
                4.01.04.01.0003 - DEPRECIAÇÃO DE BENS-ATIVO IMOBIL 26.619,43 D
          GANHO (PERDA) NA ALIENAÇÃO DE BENS 26.619,43 D
          4.01.05.00.0000 - RESULTADO FINANCEIRO LÍQUIDO
             4.01.05.01.0000 - RECEITAS FINANCEIRAS
                4.01.05.01.0001 - RENDIMENTO DE APLICAÇÃO FINANCEI 99,44 C
                4.01.05.01.0002 - DESCONTOS OBTIDOS 20.578,20 C
          RECEITAS FINANCEIRAS 20.677,64 C
             4.01.05.02.0000 - DESPESAS FINANCEIRAS
                4.01.05.02.0001 - TARIFAS BANCÁRIAS 9.955,22 D
                4.01.05.02.0002 - TARIFAS SOBRE COBRANÇAS 27.533,91 D
                4.01.05.02.0003 - JUROS E MULTAS PAGOS 3.053,78 D
                4.01.05.02.0005 - PERDAS FINANCEIRAS 268,60 D
                4.01.05.02.0006 - TAXAS DIVERSAS 1.677,68 D
          DESPESAS FINANCEIRAS 42.489,19 D
Total de CUSTOS DAS ATIVIDADES SOCIAIS 5.158.625,33 D
(=) SUPERÁVIT OPERACIONAL 215.298,16 C
Resultado Financeiro:
Outras Receitas/Despesas:
Participações e Contribuições:
Total do SUPERÁVIT do Período: 215.298,16 C
Reconhecemos a exatidão da presente demonstração encerrada em 31 de Dezembro de 2023 confor-
me documentação apresentada.

ASSOC BRAS ASSIST AS PESSOAS COM CANCER
DIRCE RUIZ BRAZ

FUNÇÃO: DIRETORA PRESIDENTE
RG: 179068106

CPF: 144.082.128-30

ABRAPEC ASSOC. BRAS. ASSIST. AS PESSOAS COM CANCER
CNPJ: 05.116.931/0001-73

PAULO MOTA DOS SANTOS
FUNÇÃO: CONTADOR
CPF: 008.785.778-23

CT/CRC: 1SP172220/O5

Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 
0005546-17.2020.8.26.0008 O MM. Juiz de Direito da 
1ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Esta-
do de São Paulo, Dr. Fábio Rogério Bojo Pellegrino, 
na forma da Lei, etc. Faz Saber a Merilyn Cristhine 
Rodrigues Moreira, CPF 400.741.268-57 e Selson 
Rogério Bezerra, CPF 356.533.228-06, nos autos 
da Ação de Incidente de Desconsideração de Per-
sonalidade Jurídica - Assunto Locação de Imóvel, 
proposta por Comercial, Construções & Serviços 
Blanchard Ltda, que, encontrando-se os executados 
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
intimação por edital, procedeu-se a penhora sobre 
a quantia bloqueada judicialmente de R$ 1.793,96, 
via sisbajud, sendo R$ 1.696,83 referente a Merilyn 
Cristhine Rodrigues Moreira e R$ 97,13 referente a 
Selson Rogério Bezerra. Estando os executados em 
local ignorado, foi deferida a intimação da penhora por 
edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias su-
pra, ofereça impugnação, na ausência da qual prosse-
guirá o feito em seus ulteriores termos. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO 
Nº 1014948-18.2022.8.26.0564 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
7ª Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de 
São Paulo, Dr(a). FERNANDO DE OLIVEIRA DOMINGUES 
LADEIRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CON-
TROLL ACO COMERCIO DE PRODUTOS SIDERU, CNPJ 
32086813000132, que lhe foi proposta uma ação de Execução 
de Título Extrajudicial por parte de BANCO BRADESCO S.A., 
oriunda do Instrumento Particular de Confissão de Dívida e Ou-
tras Avenças nº 530/5038649, de 05/08/2021. Encontrando-se o 
réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITA-
ÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e 
para que, no prazo de 03 dias, que fluirá após o decurso do prazo 
do presente edital, pague o débito atualizado, podendo no prazo 
de 15 dias, opor embargos, sendo que, nesse prazo, reconhecen-
do o crédito da exequente, poderá comprovar depósito de 30%, 
incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento em até 
seis parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos 
estes a fluir do prazo supra. Não sendo apresentada resposta a 
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de São Bernardo do Campo, aos 09 de maio de 2024.

Edital de Citação. Prazo de 20 dias. Processo nº 1073561-31.2023.8.26.0100. O MM. Juiz de Direito da 9ª Vara Cível, do Foro Central Cível, 
Estado de São Paulo, Dr. Rodrigo Galvão Medina, na forma da Lei, etc. Faz Saber a(o) Camila da Silva Balbernaz(CNPJ:28.250.531/0001-
51)e Camila da Silva Balbernaz (CPF: 041.980.52140)que Banco Safra S/A lhe ajuizou ação de Execução de título extrajudicial, para o rece 
bimento da quantia de R$ 92.085,85 (junho de 2023).Estando as requeridas em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para pagarem 
a dívida, custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios, fixados no patamar de dez por cento, no prazo de 3(três)dias, a con 
tar da citação. As partes executadas, independentemente de penhora, possuem a possibilidade de oferecimento de embargos à execução, dis  
tibuídos por dependência e instruídos com cópias das peças processuais relevantes,no prazo de 15(quinze)dias, contados na forma do art.231 
,do Código de Processo Civil, ficando vedada a opção do artigo 340 do Código de Processo Civil. Ficam as partes Executadas advertidas de 
que a rejeição dos embargos, ou, ainda, inadimplemento das parcelas, poderá acarretar na elevação dos honorários advocatícios , multa em fa 
vor da parte, além de outras penalidades previstas em lei. Adverte-se que será nomeado curador especial em caso de revelia. Será o presente, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS.PROCESSO Nº 0004827-47.2020.8.26.0004 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª 
Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). José Carlos de França Carvalho Neto, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER a(o) PRISCILLA BIROCHI FERNANDES, CPF 280.567.588-60, que lhe foi proposta uma ação de 
Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica por parte de União Química Farmacêutica Nacional S/A, visando 
em síntese, a desconsideração da personalidade jurídica da empresa Guia Onde Comprar Mídia & Publicidade Ltda -ME, 
CNPJ 10.543.804/0001-90. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por 
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de maio de 2024. J.08 e 11/06

Edital de Citação. Prazo: 20 dias. Processo nº 1019428-18.2018.8.26.0002. A Dra. Cinara Palhares, Juíza de Direito da 10ª Vara Cível do 
Foro Regional de Santo Amaro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo/SP, Faz Saber a GILDA SANTOS REIS (CPF: 
678.490.245-91) que Movida Locação de Veículos S.A. lhe ajuizou ação de Indenização por Danos Materiais, de Procedimento Comum, 
objetivando a quantia de R$ 2.695,00 (março/2017), referente à colisão do veículo marca Toyota, modelo Corolla, placas JRX2755, de 
propriedade de Gilda, conduzido por Vanderleia de Jesus Mendonça, com o veículo da empresa autora, marca Renault, modelo Logan, 
placas PWL8756, a qual deverá ser corrigida monetariamente e acrescida de juros moratórios desde a data do acidente, bem como sejam 
as Requeridas condenadas solidariamente ao pagamento das demais cominações legais. Estando a requerida Gilda em local ignorado, foi 
deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como 
verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, a requerida será considerada revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente, afixado e publicado. São Paulo, 05 de junho de 2024. J.08 e 11/06

Edital de Citação. Prazo de 20 Dias. Processo nº1021605-70. 
2019.8.26.0405.O(A) MM. Juiz(a)de Direito da 6ªVara Cível do 
Foro de Osasco,Estado de São Paulo,Dr(a).Luis Gustavo Este 
ves Ferreira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Antônio Ortiz, 
e seu cônjuge se casado for, Herdeiros e/ou sucessores,Ter-
ceiros Interessados, réus ausentes, incertos, desconhecidos e 
even0tuais interessados, que João Coltri e outro, ajuizaram a-
ção de USUCAPIÃO, visando parte do lote 8 da quadra 11.sito 
a Rua Juquitiba, 79,Vila Menk, Osasco/SP, com área total de 
125,00m2,cadastrado na PM.Osasco,sob nº24464.51.21.026 
8.00.000.03, destacado do lote maior, registrado na matrícula 
nº12.252 do 2ºCRI/Osasco/SP,alegando posse mansa e pacífi 
ca no prazo legal.Estando em termos,expede-se edital para ci 
tação dos supramencionados, para no prazo de 15 dias, a fluir 
após o prazo de 20dias supra,não sendo contestada a ação,os 
réus serão considerados revéis, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma 
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Osasco, 
aos 17 de maio de 2024 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 
CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Fe-
deral nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob 
o nº 1.446.275, em 05 de janeiro de 2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHE-
CIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do Código Ci-
vil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por MÁR-
CIO MARIANI MELO, portador da Cédula de Identidade RG n° 7.576.078SSP/SP, inscrito no CPF/
MF n° 063.534.008-96, agente vistor municipal, casado sob o regime da comunhão parcial de bens, 
na vigência da Lei n° 6.515/77, com MARLENE UHRIG MELO, instrumentadora cirúrgica, portadora 
da Cédula de Identidade RG n° 14.232.627-6SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 040.446.178-64, ambos 
brasileiros, residentes e domiciliados em São Paulo, na Alameda Canuri, n° 210, Indianópolis – CEP 
04061-030, o qual alega deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 2006, adquirida 
através de formal de partilha de 20 de março de 2006, do Juízo de Direito da 4ª Vara e respectivo ofício 
da Família e Sucessões da Capital, extraído dos autos (processo nº 583.00.2003.139488-5/000000-
000 Ordem 1640/2003; posse essa que se refere ao IMÓVEL correspondente ao PRÉDIO situado 
na Rua Mendel, n° 207, antiga Rua Braz Cubas, n° 265, e seu terreno com área de superfície de 
447,683m², no 32º Subdistrito – Capela do Socorro, imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São 
Paulo, pelo contribuinte nº 093.050.0051-7; imóvel esse que se acha registrado conforme a matrícula 
nº 394.219, deste registro. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente 
procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros 
interessados, ou os notificandos JOÃO DE MORAIS, CLOTILDE SBEROVSKY DE MORAES, MARIA 
LUCIA DE MORAES AIPP, PATRÍCIA DE MORAES AIPP, ANDREA DE MORAES AIPP, YOLANDA 
DE MORAES, WILMA DE MORAES VIANNA, OSWALDO VIANNA, JOÃO WILLIAM SBEROWSKY 
DE MORAIS, MARIA DO CARMO DE MORAIS, MARIA MARLENE DE MORAIS BELINSCHI, MARIA 
CLARICE DE MORAES MONTES, ANTÔNIO MONTES DE OLIVEIRA, MATHEUS TAMAS JUNIOR, 
VIVIANE RODRIGUES, IBIRAPLAN COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE MADEIRAS LTDA, VALDO HER-
MÍNIO DE LÚCIA MELO, MARILENE REZENDE MELO e AUSTEN EQUIPAMENTOS ELETRICO 
LTDA, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de 
domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento 
administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço 
editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do 
Provimento nº 149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, 
e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao 
registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis 
da Comarca da Capital, aos 10 de junho de 2024. O Oficial.
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